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Ref. :- Comunicação de Risco nº  33/18 – Proibição de produtos: 
PALMITO DE AÇAÍ, PALMITO DE JUÇARA, PALMITO DE PALMEIRA 
REAL e PALMITO DE PUPUNHA, marcas: TONI, ANTU e MELEUS. 
 

 
 
  A Diretoria de Vigilância da Prefeitura Municipal de Suzano torna publico o Comunicado 

33/18, que informa a publicação da RESOLUÇÃO – RE Nº 2.695, DE 3 DE OUTUBRO DE 2018 (DOU de 

05/10/2018), que proíbe, em todo território nacional, a fabricação, a distribuição e a comercialização de 

todos os lotes dos produtos das empresas fabricantes descritas na tabela abaixo: 

 

 

PRODUTO 

 

MARCA 

 

EMPRESA 

 

ENDEREÇO 

 

 

Palmito de 

Acaí 

 

 

 

Palmito de 

Juçara 

 

 

 

Palmito de 

Palmeira 

Real 

 

 

 

Palmito de 

Pupunha 

 

 

 

 

 

TONI 

 

 

 

 

CANTU 

 

 

 

MELEUS 

 

 

 

 

Indústria e Comércio de Conservas A V 

Ltda. 

 

 

CNPJ 09.504.264/0001-57 

 

 

Rod. BR 460, S/N, Km 2,4 – Zona 

Rural, Buritis/RO 

CEP 76.880-000 

 

Agromamoré Indústria e Comércio 

Importação e Exportação de Alimentos 

Eireli-ME 

 

CNPJ 17.821.210/0001-43 

 

 

Rod. BR 460, S/N, Km 2,4 – Zona 

Rural, Buritis/RO 

CEP 76.880-000 

 

AMC Indústria e Comércio de Conservas 

Ltda-ME 

 

CNPJ 06.912.922/0001-51  

 

Rod. BR 415, S/N, Km 2,5 – Zona 

Rural, Buritis/RO 

CEP 76.967-800 

Sopalmito Indústria e Comércio Conquista 

e Zilli Ltda-ME 

 

 

CNPJ 11.317.679/0001-63 

 

 

 

Rua Abílio Firmino, 205 – Jardim 

das Palmeiras, Registro/SP 

CEP 11.900-000 
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  Além disso, a Resolução determina que tais empresas promovam o recolhimento do 

estoque dos produtos citados existentes no mercado. 

 

  A medida foi adotada devido ao não cumprimento das boas práticas de fabricação dos 

palmitos em conserva. Ressaltamos a importância da fiscalização da RE no comércio, devido aos riscos 

envolvidos. 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mauro R. Vaz 

Diretor de Vigilância Sanitária 

Secretaria Municipal da Saúde 

 


